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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA CENTRAL DE EXTENSÃO,
REALIZADA EM 01 DE DEZEMBRO DE 2023 (01/12/2023).

AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2023, REALIZOU-SE A REUNIÃO
ORDINÁRIA DA CÂMARA CENTRAL DE EXTENSÃO, POR VIDEOCONFERÊNCIA, SOB A
PRESIDÊNCIA DO PRÓ-REITOR DE EXTENSÃO PROFESSOR RENATO RODRIGUES NETO.
PARTICIPARAM DA REUNIÃO: ANA PAULA SANTANA DE VASCONCELLOS
BITTENCOURT, ATHELSON STEFANON BITTENCOURT, CARLA DA SILVA MEIRELES,
DIANA VILAS BOAS SOUTO ALEIXO, FABIANA GORING XAVIER, FABIANA PINHEIRO
RAMOS, IARA REBOUÇAS PINHEIRO, ILANE COUTINHO DUARTE LIMA, JAQUELINE
CAROLINO, JOEL CAMILO SOUZA CARNEIRO, LORENA GREGORIO PUPPIM, LUIZ
CLAUDIO RIBEIRO, MAURICE BARCELLOS DA COSTA, MILTON PAULINO DA COSTA
JUNIOR, NYAM FLORENCIO DA SILVA, VIVIANA BORGES CORTES. Ausências justificadas
dos professores Ariadne Marra de Souza, Antônio Carlos de Moraes, Mariana Duran Cordeiro,
Marielce de Cássia Ribeiro, Martha Machado Campos, Paula Cristina da Costa, Rodrigo Giesta
Figueiredo, Marcos Teixeira. Verificada a existência de quórum, o pró-reitor de extensão em exercício
deu as boas-vindas, agradeceu a presença de todos e passou aos assuntos da pauta a saber: I.
PALAVRA DE ABERTURA: O professor Renato deu as boas-vindas a todos. II. INFORMES: O
professor Renato mencionou sobre o FORPROEX nacional que acontecerá em Goiânia, em dezembro.
Os doze grupos do FORPROEX de instituições de ensino superior irão se reunir para discutir alguns
pontos específicos e também o que será apresentado pelo próprio grupo. O professor Renato será o
representante e estará lá do dia 11 ao dia 14 de dezembro representando a Ufes. Passou-se ao próximo
ponto da pauta: III. DELIBERAÇÕES. A ata da última reunião do dia 10/11/2023, enviada
previamente por email, foi colocada em votação e aprovada por unanimidade. Inclusão em pauta:
Proc. 23068.064500/2023-95. Proex. Projeto de extensão “Escritórios de Dados Municipais: difusão
da cultura de dados para Cidades Inteligentes”. Registro inicial de 02/01/2024 a 31/12/2024. Cadastro
no Portal de Projetos nº 4153. Parecer favorável. Proc. 23068.059713/2023-03. ITUFES. Prestação de
serviço - Análise Físico-Química de Bebidas de Origem Vegetal: Prestação de serviços especializados
à comunidade, coordenado pelo professor Marcio Coelho de Mattos do Instituto de Tecnologia da
Universidade Federal do Espírito Santo, registro no Sigex nº. 4162. Ad referendum. Proc.
23068.066526/2023-78. DEL/PROEX. Prestação de serviços - "Censo Esportivo do Espírito Santo",
coordenado pela Diretora da Diretoria de Esportes e Lazer - DEL/PROEX - professora Paula Cristina
da Costa Silva. Cadastro no Portal de Projetos nº. 4184. Ad referendum. O calendário para 2024
contará com onze encontros e foi colocado para votação das datas para os membros presentes da
Câmara Central de Extensão. Aprovada por unanimidade. IV HOMOLOGAÇÕES: Proc.
23068.064604/2023-08. PROEX. Solicitação de cancelamento do Curso de Extensão Básico de
Economia Criativa da servidora lotada na Pró-Reitoria de Extensão Marlene Martins de Oliveira.
Registro no Portal de Projetos nº 3866. Parecer Favorável. Proc. 23068.065014/2023-94. PROEX.

mailto:proex@ufes.br
https://protocolo.ufes.br/#/documentos/4790487/


UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO

AV. FERNANDO FERRARI, 514, GOIABEIRAS
VITÓRIA-ES – CEP: 29.075-910
TELEFONE: (27) 4009 – 2336
E-MAIL: PROEX@UFES.BR

Solicitação de cancelamento do Curso de Extensão em Alfabetização de Estudantes com Deficiência
Intelectual no Ensino Regular. Relatório Final - 03/07/2023 a 02/10/2023. Registro no Portal de
Projetos nº. 3928. Parecer Favorável. V PALAVRA LIVRE: A professora Viviana Borges pediu a
palavra e mencionou que tem vários projetos de extensão que vencem em datas diferentes e perguntou
se não seria possível apresentar os relatórios desses projetos antes de algum deles completar um ano.
Ela citou o exemplo de duas ações de extensão, uma que finaliza no final do ano de 2023 e outra que
está finalizando em maio de 2024. Ela perguntou se não poderia apresentar ambos os relatórios juntos,
ao final do ano, ao invés de apresentar em momentos diferentes. A professora argumentou que ter
vários projetos e cada um deles finalizando em datas diferentes, dificulta em termos de planejamento
e/ou organização, aumentando as chances de perda de prazos. O professor Athelson lembrou que de
acordo com a resolução n° 28/2022, o relatório é anual e sugeriu que ela até poderia justificar para o
suporte sobre essa divergência de datas no momento de entrega do relatório. Contudo, o professor
sugeriu seguir a resolução, que diz que a entrega do relatório é anual, e lembrou ainda que deve-se
atentar para o próprio sistema, que é projetado para seguir uma lógica de tempo, que no caso é anual.
O professor sugeriu que essa questão fosse analisada de forma mais profunda para não incorrer em
erros que não estão sendo previstos no presente momento. O professor Maurice pediu a palavra e
mencionou sobre a solicitação de prorrogação de uma ação e disse que se possível, o coordenador
também poderia solicitar formalmente os ajustes de datas para execução da ação, permitindo acertos,
como os mencionados pela professora Viviana. O professor Renato achou muito válido esses pontos e
achou interessante pensar numa instrução normativa para regulamentar melhor essas situações. O
professor Athelson disse que outra questão muito importante que deve ser analisada é a atualização
dos textos das ações de extensão. O professor Luiz Cláudio pediu a palavra e fez um questionamento
sobre a emissão de certificados. Questionou se os eventos de pós-graduação são registrados na Proex e
se a Proex oferece certificados nesse situação. Além disso, perguntou se existe legislação interna
sobre isso e que caso não exista, deveria ser regulamentado. O professor Renato disse que no caso das
ações de extensão, todas que são registradas, quem emite o certificado é a Proex, de acordo com a
Resolução n° 28/2022. Além disso, o professor mencionou que todos os certificados emitidos pela
Proex têm um código que pode ser rastreado. Já o professor Athelson reiterou sobre a importância da
ação ser registrada, pois somente desta forma poderá ser emitido o certificado. Renato agradeceu a
presença de todos. Eu, Carolina Zapalá Rabelo, lavrei a presente ata que será submetida à aprovação
na próxima reunião da Câmara Central de Extensão.
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